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PARECER JURÍDICO – CPL/PMJ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 3.641/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 2025.015-PMJ 
Assunto: Parecer Jurídico. 
 
Requerente: Comissão Permanente de Licitação. 
 
Assunto: “Contratação, por locação de imóvel, para funcionamento da sede administrativa do Gabinete 
da Secretaria Municipal de Saúde, Setor Administrativo, Coordenação de Atenção Básica, Coordenação 
de Vigilância Saúde, Coordenação de Programa Educação Permanente, Tratamento Fora do Domicílio 
(TFD), CDSUS, Rede de Frio, Recepção para Atendimento ao Público”. 
 
I – RELATÓRIO 
 

A presente manifestação jurídica tem por escopo de assistir a autoridade gestora no controle 
interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, 
o exame prévio e conclusivo dos textos das Minutas dos Editais e seus anexos. Vejamos a exigência legal 
sobre o tema: 

 
Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão 
de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de 
legalidade mediante análise jurídica da contratação. 
§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração deverá: 
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de 
atribuição de prioridade; 
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma 
clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à 
contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 
consideração na análise jurídica. 
§ 3º Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a 
autoridade determinará a divulgação do edital de licitação conforme disposto 
no art. 54. 
§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração também realizará controle prévio de legalidade de contratações 
diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de 
registro de preços, outros instrumentos congêneres e de seus termos aditivos. 
 

Daí podemos extrair que o dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em 
função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, 
os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e 
oportunidade.  

 
De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive 

quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço 
estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em 
parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe 
em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser 
motivadas nos autos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art54


 

  

 

 

 

 

____________________________________________________________________________________________________________________ 

Av. Brigadeiro Haroldo Coimbra Veloso, nº34 Centro Jacareacanga –PA-CEP: 68.195-000–CNPJ 10.221.745/0001-34 

 
De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer 

a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de 
atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu 
espectro de competências. 

 
Por fim, deve-se observar que deste parecer não se extrai qualquer caráter vinculativo, mas 

em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de 
discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, 
as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do 
processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 
 

Vieram os presentes autos para que esta Assessoria procedesse à sua análise, que trata do 
Processo Administrativo nº. 3.641/2025, encaminhado para que pudesse se aferir sobre a observância das 
formalidades legais e receberem ou não a anuência para o seu prosseguimento. A documentação supra 
referendada, trata-se da proposta de edital de licitação na modalidade “Contratação, por locação de 
imóvel, para funcionamento da sede administrativa do Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, 
Setor Administrativo, Coordenação de Atenção Básica, Coordenação de Vigilância Saúde, Coordenação 
de Programa Educação Permanente, Tratamento Fora do Domicílio (TFD), CDSUS, Rede de Frio, 
Recepção para Atendimento ao Público”, mediante Inexigibilidades de Licitação, conforme justificativa e 
suas especificações. 

 
Vem-se por meio deste elucidar se foram observados todos os regramentos legais quanto 

aos procedimentos adotados. 
 
De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive 

quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço 
estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em 
parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe 
em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser 
motivadas nos autos. 

 
É o breve relatório, passemos a matéria de direito. 

 
II –DA ANÁLISE JURÍDICA 

 
A Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei nº 14.133/2021, entrou em vigência, em 

1º de abril, e já se pode contratar, por dispensa de licitação, utilizando os novos limites, constantes no 
art. 74, Lei nº 14.133/21. 

 
O procedimento licitatório destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita. 

 
Em regra, a Constituição Federal determinou no art. 37, inciso XXI, que as obras, serviços, 

compras e alienações da Administração Pública devem ser precedidos por licitação, como se pode extrair 
da transcrição da redação do dispositivo ora citado: 

 
Art. 37. (...) 
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. 

 
Assim, em se tratando das contratações feitas pelo Ente Público, deve-se observar a 

impessoalidade, a eficiência, a publicidade, a moralidade e a legalidade, de forma a se realizar qualquer 
contratação em vista de se despender o erário público da forma mais eficiente e que melhor atenda o 
interesse público, o que se consubstancia no alcance da proposta mais vantajosa. 

 
Entende-se que a licitação deve ser a regra em todas as contratações efetivadas pelo Poder 

Público, haja vista que se trata de um procedimento que se pauta pelo princípio da isonomia e que exige 
o envolvimento do maior número possível de interessados, visando propiciar à Administração Pública o 
melhor negócio quando tendente à contratação de obras, serviços, compras, alienações, permissões e 
locações. No entanto, existem aquisições e contratações que possuem características específicas, 
tornando impossíveis e/ou inviáveis a utilização dos trâmites usuais. 

 
Nesse sentido, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, poderá ser inexigível a licitação 

para contratação de obras, serviços, equipamentos e outros bens, nos termos do art. 72 Lei das Licitações, 
nos casos em que se tratar de compra ou locação de imóvel. O dispositivo é cristalino ao indicar os 
documentos necessários para instruir o processo: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no 
art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
 

Tendo em vista, portanto, a realidade fática e que nem sempre a licitação será considerada 
viável, por ausência de competição, ou conveniente para o atendimento do interesse público, a 
Constituição admitiu que a legislação definisse casos de contratação direta, desde que devidamente 
motivada decisão neste sentido e verificada alguma das hipóteses legais de afastamento do 
procedimento. 
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Nesse entendimento, é importante asseverar que neste município foi encontrado apenas 
este imóvel com tais características, mas é sabido que, em caso de existência de dois (ou mais) imóveis 
com características que atendem aos anseios da Administração, a realização de procedimento licitatório 
se torna necessária. Ainda que não haja fungibilidade entre os imóveis entre si, integrarão um leque de 
opções para atender ao interesse da Administração Pública. Ou seja, qualquer dos imóveis satisfará a 
exigência que justifica a aquisição pela Administração. Nessas situações, a possibilidade de celebração de 
contrato de locação de imóvel com fundamento na inexigibilidade de licitação se mostra ofuscada, 
abrindo passagem para a realização de licitação, vez que estará presente o elemento fundamental da 
competição. 
 

Desta forma, o imóvel precisa estar próximo da Secretaria, para que o apoio seja constante 
e sem demora. Por isso é que se justifica a peculiaridade do imóvel objeto deste processo. 

 
Inclusive, caso seja viável a competição, ou seja, no caso de dois ou mais imóveis poderem 

atender às necessidades da Administração, a regra geral trazida pelo art. 51 da Nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos é o dever de licitar, in verbis: 

 
Art. 51. Ressalvado o disposto no inciso V do caput do art. 74 desta Lei, a locação 
de imóveis deverá ser precedida de licitação e avaliação prévia do bem, do seu 
estado de conservação, dos custos de adaptações e do prazo de amortização 
dos investimentos necessários. 

 
No § 5º do art. 74, da Lei nº 14.133/2021 pontua-se requisitos a serem obedecidos visando 

à locação de imóvel por inexigibilidade de licitação, veja-se: 
 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 
§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem 
ser observados os seguintes requisitos: 
I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de 
adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo 
de amortização dos investimentos; 
II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que 
atendam ao objeto; 
III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou 
locado pela Administração e que evidenciem vantagem para ela. 
 

Não existe a disponibilidade de imóveis públicos que atendam ao objeto de interesse. Cada 
ente federado possui órgão que administra seus imóveis próprios e este deve ser consultado quando da 
intenção de locação de algum imóvel particular. 

 
Destarte, a simples existência de imóvel público vago não pode obstar a possibilidade de 

locação de imóvel particular pela Administração Pública. Como exemplo, temos imóveis que, apesar de 
pertencerem ao Município, podem estar em más condições, com falta de habite-se, escadas de incêndio 
e outros fatores que podem afetar a segurança de servidores e munícipes. 

 
Encontra-se nos autos o atendimento do requisito que diz respeito à singularidade do imóvel 

para atender os anseios da Secretaria de Assistência Social. 
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Está juntada a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, 
com a declaração de que a despesa possui adequação com o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual. 

 
A razão de escolha do contratado é de fundamental importância no processo de 

inexigibilidade de licitação, devendo-se adotar critérios objetivos e impessoais para a escolha do imóvel 
que atenda às necessidades da Administração Pública. Justificada a escolha do imóvel, por consequência, 
estará devidamente justificada a escolha do contratado. 

 
A justificativa de preços, conforme já aduzido, há de ser feita mediante avaliação prévia do 

imóvel pela autoridade competente, que emitirá parecer quanto às condições do imóvel e seu valor de 
mercado. 

 
Por fim, há está nos autos da contratação direta a autorização da autoridade competente.  
 

III. DA CONCLUSÃO 
 
Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de regularidade 

jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e 
financeiros, que escapam à análise da Procuradoria Jurídica, podendo o processo produzir os efeitos 
jurídicos pretendidos, a realização do aluguel do imóvel para funcionamento da casa de apoio aos 
menores em situação de vulnerabilidade da SEMUS, nos termos expostos no processo, com fulcro no art. 
72 e art. 74, V da Lei Federal nº 14.133/21. 
É o parecer, salvo melhor juízo. 
 
Jacareacanga/PA, 13 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Euthiciano Mendes Muniz  

Assessor Jurídico da Prefeitura Municipal de Jacareacanga 
OAB/PA 12.665B 
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